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PODER JUDICIÁR, 
JUSTIÇA DO TRABALI 

3 REGIÃO 
jUNTA DE CO.ICILIAÇÃO E JULGA 

DE GOtÁN 

 

oCA IX1 

iENTO 

PROCESSO N 

	
/78 

100 

co R ECLA  
• 

En1ereço Rua —169Qd-39 Lt-13 nQ 192. 

$7 

TRAMITAÇÃO 

ADVOGA: 

Endereço 

R E C L A M A D O: 0i'EIUT0A COMPETE LTD., 

Endereço 	Arhang 	nQ 3712 sala 1208. 
Cefltr'k. 

enaereço 

nw 

0 OBJETO; aviso rvio, fias, 13Q sal., dif. de 

s.lario, .M. n coigo 01. 

AUTUAÇÃO 

Aos 31...........................dias do mês dejj 

 

  

do ano de mil novecentos eset enta . Ç47 , na Secretaria 

da Junta dé ConciliaçAo e Julgamento de 

autuo a reclamaçAo que segue, com fl€fln.. ........... -documentos. 

Eu, P', Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

CA -2-4 



EI 

( 

) 

	

JL'ODEI4 UIMCIÁRIO 
	

Distribuída 	J.COJO 

	

.USTIÇA DO TRABALHO 	

Sob o nQ / 	, 	/19 

Distribuidor 

TERMO DE RECLAMAÇO 

Aos 31 dias do ms de 	1C 	de 19 7u , compareceu 

perante a DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA, INFORMAÇO J RECLAMAÇO do 

T.R.T. da 3@ Regia, 	'3O1 

Feclamante (s) 

portaoor da CTPS n 	, srie____________  
est. civil 

, domiciliado 
nacionalidade 	 profisso 

rua (av.) 	n 772 , apt______ 
bairro 	 , cidade 	c 	 , apresen- 

tou a reclamaço contra 	 0 , c 

com endereço a rua (av. 	n 	3.712 
sala nP1207 	, bairro 	cidade  

-, declarando o seguinte: 

Admisso - 	/1? /77 	 Salrio Cr$ 12,12 /1r 

Dpço....- 1 /11 /77 	 Forma de pagamento 
/7 	 Horrio de trabalho 

2 	 / 	
l 

:flto, c c:t. 1uo 	erc?er 7,30 p/Ïora. 

- ;da 	 te e 	'n :cce1e 	'•cet.1 	'C 	C, 

D ................." 
1 

;L,  
132 s1'o ....... . 	1.212,00 

27, 7c 

.... 

Pre a 	da: :_fl1, 



CERTIDÃO 
C~00 e dou fé q e  foi desienad  
C LJ ..Lt 	/YM /.2 )C ft"ras 

Içis 	 4f41 C(r 
UiLt 

19' 

Assim sendo, requer seja processada a presente 

reclamaço, na forma da lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, 

que vai por mim assinado e tambm pelo(s) 	reclaman- 

te(s). 

/ 

( Encarregado do Setor ) 

i-) 

 

 

 

1 

 

CERTIFICO que, nesta data, o(s) Reclte.(s) 

ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da au 

diancia de instruço e julgamento. 

de 	19 

Chefe do Secretaria  

 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

JCJ.1356/78 

NOTIFICAÇÃO N.° 340+/78 
A 
ConstrutDre CDmpete Ltla. 
iiV. Ánhanguera nQ 3712 sala 1208 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

MANEL C O rE 1 i\ 3.h TNA 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	Praça 	viea n226Centro ...................................................  
, ás..12.,5.O..(  ---- ...........  ----- dcze...e...o.in.cuent.a ......................... 

 ............. ...... ) 

horas do dia 3. 	(........................ trinta......) do mês de 
	agosto/78.............................. 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverã V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.LI à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fatc. 

Nesta audiência deverá V. s. estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

02......de agsto ........... de 19.78 

Chefe da Secretaria 

CERTIFICO que a presente 
notificaçao foi expedida 
nesta data , por via 
postal, sob o registro 

Em/ 	:_/l9Y 

1- NO-1-5 
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PODER JUDICI4RIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 35 REGIO 

ATA DA AUDIENCIA RELATIVA AO PROC NQ JC3-1.355 / 78 

Aos 30 	dias do mês de 	agosto 	 do ano de 19 78 , ás 12, 50 horas, 
em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de Go i n ia 
sob a presidência do Dr. Heráci to Pena júnior 
MM. Juiz do Trabalho, presente os srs. Daniel Viana 

voga] representante dos empregadores, e Sebastiao Comes de Amorim 

vogal representante dos empregados para iflStruço e julgamento 	 da 
reclamação ajuizada o17"'-i'anoe1 Correia Santana 	 COUfrü 

Construtora Compete Ltda. 	 , relativa a 
aviso, etc. 

no valor de C44.751,20 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partás 
às 13 e 45 horas, tendo comparecido apenas o recJamante, ausente o reclamado, 
pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissãc quanto à materla de fato, de acordo com o ar-
tigo 844 da C. L T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclamação. 

Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs, Vogais a solução do dissídio e, após a votação, pro-
feriu a Junta a seguinte: 

DECISÃO 

Vistos os autos, 
Manoel Correia Santana 	 qualificado na Inicial, 

ajuizou a presente reclarnatôria contra Construtora Compete Ltda. 

pretendendo receber a importancia de Cr$4. 751 , 20 	 , relativa a 

av±so,frias,13Q sa1rio,dif. de sa1rio e FGTS 

A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notificada. 

Isto posto e, 

CONSIDERANDO que a injusUficada ausência da reclamada à audiência Importa revelia, além 
de confissão quanto à matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a matéria de dfreto art1çula4a na inicial está de acordo com as dispo-

s1çies legais que regem a espécie dos autos; 

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 

RESOLVE a JCJ. de Goiânia,à unanimidade, julaar procedente a presen 
te reclaiiiaço, para o fim de condenar a recda. pagar ao recte.,tgo lo 
go transite esta em juigado,crt4.751,20 correspondentes às parcelas - 
pleiteadas,devendo ainda ser liberado o FGTS, nocdigo 01, pena de - 
converso em indenizaço,tudo conforme pedido. 

juros e correço monetária na forma da lei. 
Custas no importe de cr$364,08,calculadas sobre o 

valor arbitrado de cr,35.500,00,rela recda. 
Int. 
Nada ma e, para ( nstar,eu,,dati1oqrafej a 

presente. 

1AT-13 	EGIÃO 



PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA. Do TRABALHO 
3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n. 2 	C 82/78 

Em 30 de  agosto de 19 78 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 30 	de 	agosto 	 de 19 78 

- 	contra vós apresentada por 
na Reclamaçao 	

:anoei Correia Santana 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenciosamente, 

Che 

1 
Ao lima. Sr, 

Cofistrutora Compet Lt, 

ArIarLau?1 	c- 3 712 - sala 1.20 - r'vitr 

N c. 	t 	 vo RcçL'. 

1-NO-12 	 2.11 

el 
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Docum: DL ALCDAÇAU 
r 0040130710002.87,85 1 

[ RECOTAS FED_RAiS DMRI - 

sskutor. Compita Ltda. Uda.  
05 	tEVE CAMPE ECO DO CDNTPCIJIDCE 	 - 	- 

Av. 	Iaflauera, Ed. Pai. do Comrc0  

SI 1208110 - cEP 74=400() 

- 	SECADO 01 ORMACSLS por;» ATAS Cii 

0 

1, 

1... 	 — 
DE APURAÇAO 

	

_- --------_ 	 rIA 

MULIA 
 

25 

	

— 	 ORREÇAOMOrTARIA 	
: 

- O 	 A MAC) 	( AT5')C,»O PAI 0TE.HD O DARF 2 

Ç» 	
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3 

MnrH LCD Ci1t 	- 	AH-T,T!. 

0(5 A O 	412/0 	-iS - 0t Doi 

ATOS 1 	Ro9iào(MG) 
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JU iTADA 
Nesta data Junto aos presentes autos 
a guia de rec3lhlmento 
em frente. 

Goinia0 	- 	•/ 
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PODER JtI:UcIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAQÃO E JULGAMENTO 
DE GIA 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° JCJ - 1356,78 	 Guia n.° 914/78 

Reclamante - Ir1 Corre 	Sa. 

Reclamado - 	strtort Compete Ltda. 

O Reclamado vai à CIF_just.Fed.eral_ ua 20 n 19 	desta cidade recolher a 

importância de Cr$ .751,2o 	( quatrr mii e ete3efltns o cincluentA e ui 
cruzeirrs e vinte centavos 	), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 	- Principal 	......................................................... 	Cr$ 

2 - 	prestação do acordo de fls. ................... . ............. 	Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fls. .............................. 	CrS 

DESPESAS PROCESSUAIS 

1 -- Ao Oficial 	de Justiça 	............................................. 

2 - Ao Oficial 	de Justiça 	............................................. 

3 - Ao Oficial 	de Justiça 	............................................. 

4 - Ao avaliador ..................................................... 

5 - Ao perito 	....................................................... 

6 - Ao sindicato assistente 	(Honorários 	advocatícios) 

7- 

kOTAL 
	

DO 	DEPÓSITO . ............................... 	Cr$ 	4.71 1 20 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

O Dr. 	 , advogado do 

Reclamante, fica autorizado a levantar a quantia, conforme procuração anexada ao processo. 

DEPOSITO JUDICiAL
Junta de Coricillaço 	

, 	de 	seteibro 	de 1978 

4. Via - (Ag. Arrecadadora) 

1 - GU - 1 - 3 

'...QfEFE PS.RETARIA- 

4 5 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 



	

Certific 	 e qw* 

	

de Ivant. 	 / 

que Se 

DIRETOR DE SECRETARIA 

ia 



PODER 3lJDICÁIIO 

JIJSTIÇA DO TBAU-IO 

UITTL DE COCILIAÇO E JtJ1JGTTO DE GO'TL 

7i78 

C/C/9000_l 

Senhor Gcionte 

O Sr. -ariei orreia ita Z 

Vai a essa agncia cia Caixa Econ6rnioa Federal, levantar a iuiiort&acia de Cr 
.751,20 (uatro mil 	setecents e ciiquerita e u crizeirrs e vin.- 

t,e 0eci4v0) / 
ai em deposito judicial desde o dia 05.9978 segundo o processo n 

rcJ— 	156/78 	de rec1amaçes postulacia port 	ati'e1 Trrea ati.tana 

contra 	•nstrutira 	ôripete Ltda. 

/ Sendo ciepositanto JOJ • de oin1a. 
/ 

/ 

Goinia, 05 de setenbro 	de 19 78 
/ 

J1JIZ DO RLBiLIIO 

Ao 

Sr. 

Gerente da Caixa Econ6mica Federal 

Lgncia Central 

N e s t a 

( 



nesta data a fluia 

p' L':ntarnento de 

rf 	t ao prsc:e prcz asso, cujo 

vaior d•i u*ço. 

Geiânia,/ 	Jà l9Yd" 

isc 

4. 
1 

-- 

ceda-se a 	•'ao 

'or 	dJe cga3. 

Em2D /cQ 

JuL co Trb 

-. 

JUNTADA 
Mta  data,f&QØ 	 o* 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CÁLCULOS DE LIQ.UIDAÇO 

Exequente: Manoe]. Correia Santana 

Executada: Construtora Compete Ltda. 

JCJ de GoinLa - Proo. 1356/78 

FGTS.............Cr1.363,57 

Juros e cor. monetria . . . . Cr 	182,90 

Nais 10% - C6d. 01 . . e • • • cra 	154964 
Total devido ao reclamante . . Cr* 1.701,11 

4iio1umtentos . • , • . . . . . Cr 	76,95 

Total devido pela reclamada .. Cr 1.778,06 

Despesas judiciais a vencer: 

Citaço . . . Cr 45, 00  
Penhora . 	. Cr$ 45,00 
Rerioç& . . . Cr?". 45,00 
Avaliaçio . e Cr* 45,00  

i 21-set-78.  

Aux. Jud. "A" 

"Contador" 

40 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA 00 TRABALHO 	 Proc n2  

Mandado nQ .150/72 

MANDADO DE CITAÇ2O, para. cumprimento de execução, na forma 
abaixo: 

O DOUTOR 	 Juiz Presidente 
da 	Junta de Conci1iaço e Julgamento de 
manda ao Oficial de Justiça deste juízo, que à vista do presente - 
mandado, passado a favor de : 	1 

	

em cuprimento TL0t 	çjL, cit, 
para pagar, em qurenta e oito horas, ou garantir 

a execução, sob pena de penhora, a quantia de Cr1 77 

ao principal, custas processuais, custas executivas e emolumentos 
devidos no processo, nos termos 
cujo inteiro teor é o seguinte: 

ra o lt lo eoiijeinr a :ceca. o zar ao : cio • , Ho io:o 
Oranuiie esta en ul.fo..1o, 	4.7i, 20 corro ocnJenea s orcoias yloi 
iealao, 	aili7 c cor li 	c o 	, ao c6 io 21, ocr±a lo o orL- 
vero.o en in1cnize o, 	l o co±ori..e 10cl7ilo. 

JL0700 e o orro o o coco icic co or.,. o lo. In j 
2ocia no icLorie de 	31.., 2 , üH,cuL1Lu' 	:I)IC o oo ler or°i 

Orado 7o 	2.20,20, I.ola rec.a. . 

:1CU.LOS - alI.. 	lin1... 

.l'rcvo o edito.. 
onan: I a d o . 

/ 
	 lt.o. 

. 

Caso no pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à pe 
nhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dí-
vida, O QUE CUMPRA, na forma da Lei. 

de 	 de 1.97. 

Eu, 	 Diretor de Secretaria 

datilografei e subscrevi. 

Juiz\ do Trabalho -Presidente 

Endereço do executado: 	
U1 	 :7 	lo 

/ 	
• 	fl 9-- 	q 	• 

-H - 	 -_-. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JustIça do Trjb&Iho 

31 REGJÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE Gianja 

RECLAMANTE :a'.i 	reia Jantana 

RECLAMADO :2s1trUtOra omete i.tçja. 

PROCESSO jcj. n2 136 	/1.978 

CE R TI DD 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaç5es 

contidas no r. mandado de fls., compareci às 1O0 	horas 	do 

dia O 	do ms 	 - do ano de 1978 	,a 	nhgn'ua 

nesta comarca de 

:inia 	onde procedi a 	 do 

na pessoa do Sr 	arici 	'e1a •atista 

o qual, de tudo 

cargo ou função 

ficou ciente e re:ebeu a 	 contra-fé. 

O referido é verdade e dou £. 

Ofict4' 	Justiça 

/ 

1 -CE -1-5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

AUTO DE PENHORA 
 IX 

de ___ 	PROC. NQ / 	]197'ty 

Aos _______dias do ms de4i'TiJÍ3,')' do ano de 19  

naMl/. A/UJp 7 pi ,onde compareci , 

am cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor detv74N/2L ' 

	

f/Â 5)w i 	4fl7q,ÇWcontra 	~ TL/74(D/v/- 
47ETJ 	L 	 , para o pagamento da impert&ncia' 

de , no tendo o executado, no prazo' 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o paga-

manto nem garantido a execuço, procedi 'a penhora dos seguintes bens 

tudo para garantia do principal, juros de mora, correço monetária e 
custas do referido processo. Feita, assim, a penhora, para constar , 

lavrei o presente Auto, que assino. 

, " - - k-  7-!~ ~, 
OFICI 	DE JUSTIÇA 



AUTO DE DEPEÍSITO 

Ap5s a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depsito dos 

2
bens penhorados em mios do Sr ,  /9L)1MPI9 	 ' 

_ 	$t)I TE 	,(/ , -Z- (2  4 
- Nac.- 	 - Est. civil - 	

- Identidade - 

residente nesta Comarca , 	 t/I9- 	 ~ 'yt 

o qual como FIEL DEPOSIT4RIO, se obriga a no abrir mo dos mesmos, 

sem autorizaço do MM. Juíz Presidente da Junta, sob as penas da lei? 

Feito, assim, 	o dep6sito , para constar, lavrei o pr8 

sente Auto, que assino,juntarnente com o depositrio. 

de ,(T L17 de 197 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para cincia 

da penhora referida no Auto retro, bem assim, de que tem o prazo de 

(5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo 

o mesmo recebido contra f. 

ci&( de ,'rOJ7), 	de l97 

OFICIAL 7qE JUSTIÇA 	 E X E C U T A D O 

AU -1 -3 

Ir 



1CO E IM 	(j2 
4i xpe 

• 	
- -' 

presen 

PUCIOs10 

EXrr•;o DE gW 
nesta data, foi expedi- 

dab éí 	 cs aiQJ 
guia ir 	r4 depósito ca in;por 
tâncj de 

EX[! DE GUIA  
iosta dt3, foi expedi- 

	

________ 	. •ll V 
T2 AD 

DOCUMENTO DEARECADAÇk 0340133710002-85 1 
DE RECEITAS FEDERAIS DAPL  

COPStUtOra Compita Ltd. 
DO 003T6)BdNTE 	

Av nhangueTa, EL Pai. do Comkcli 	 ,•í . 

(O, EN1(ERECO /RU& (OOA, '34(3, ETC.) 	 SJ 12o110 - CEP 74000 

14 	TA OV DUOWCIMO 	15 PERWD0 o 	
- 	 IS RE ETN 5 

istiça do TrbaIho. 
J - Goiânia 	 Nat. 

O 	
$ 	 • 	 •1z 

ecdo.- 	)3tr 	 tE. 

- ia.no
. 

Exp..em- 
Ms,L, L 	o ( •' 	 ) e3z - 8H - T&. 224.9925 
CC' 	934)2 '•-03 - At DRo),-tAIo o2TT)O4O3 • 	• 	•4 •' 	n'O 

30 

C 	 i 

MULTA E/OU JUROS 

5 	 26 (COE 

C,RREÇÂO MONETÃR4 

O/ENTOO. 'ETENCHO O OARF li 3  
O MAUCÍNA OU EM LETRA DE 	TE 
TURMA 



JUNTADA 
Neta data junto aos presentes au tcr 

yuia de recolhimento 

Goiani 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° JCJ - 1353/78 	 Guia n.° 111F3/78 
Reclamante - Manoel Correia aatana 

Reclamado - Construt',ra Compete Ltda. 

O Reclamado vai à jF_Just.Federa1iva 20 Q  19 	desta cidade recolher a 

importância de Cr$ 1T,00 	(ceit e trinta e cinco cruzeiros) 

), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 	- Principal 	........ . ................................................. 	Cr$ 

2 - 	prestação do acordo de fis. ......................... ........ 	Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fis. .............................. 	Cr$ 

DESPESAS P ROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial de Justiça 	............................................. Cr$ 135,00 
2 - Ao Oficial de Justiça 	............................................. Cr$ 

3 - Ao Oficial de Justiça 	............................................. Cr$ 

4 - Ao avaliador ........... 	. 	......................................... Cr$ 

5 - 	Ao 	perito 	........................................................ Cr$ 

6 - Ao sindicato assistente 	(Honorários 	advocatícios) 	........ ...... .... 	CrS 

.OTAL DO 	DEPÕSITO 	................................ 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

O Dr. 	 , advogado do 

Reclamante, fica autorizado a levantar a quantia, conforme procuração anexada ao processo. 

DEPÕEITO OF JUSTIÇA 

Jc3é Cirilo Corrêa 

JUNTA E CONCILIAÇÃO E JuLGAMENTO 	 d 	 d 19 
DE GOIÃNIA - GOIÁS 	 cji.a 	16 e 	outubro 	e 	78 

L 
4. Via - (Ag. Arrecadadora) 

1GU-1-3 

iY.Ç ...................... 
CHEFE DE SECRPTARIA 

FU 	 - 	 1 3 5,,C&3S 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.°  JCJ - 1356/78 
	

Guia n.° 1144/78 

Reclamante - 
Uaioel Correia -'antaria 

Reclamado 	OtlStrUtr)ra Compete Ltda. 

O Reclamado vai à 	—1uSt.ledera1'Ua 20 nQ 19 	desta cidade recolher a 

importância de $1s70I11 	 hurn ii, setecentns e uni cruzeirs e onze 

centavos) 	 ), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

Cr$ 	1.701,11 

Cr$ 

CrS 

1 	- 	Principal 	......................................................... 

2 	 prestação do acordo de fls................................. . 
 

3 	Reembolso, conforme despesa de fls. ........ ...................... 

DESPESAS PROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial 	de Justiça 	............................................. 

2 Ao Oficial 	de Justiça 	............................................. 

3 - Ao Oficial 	de Justiça 	............................................. 

4 - Ao avaliador 

5  - Ao perito 	........................................................ 

6 Ao sindicato assistente 	(Honorários 	advocatícios) 

7- 

'fOTAL DO 	DEPÓSITO 	............................... 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

Cr$ 

Cr$ 

C rS 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 	
J.701,J1 

O depósto da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pe!a ,Agêuicia Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

.. -'- ----.- -. 	 , - 

DEPÓSITO JUD1CAL 	1 5 COnCIaÇa; 	Ju!gaos 	

i~,u tubrn 	 de 19 
78 

de 

CHEFE DE SECRETARIA 	
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2.1  Via - (Processo)  
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 

,. A±torjdi:aJ. 

do Tribunal Regional do Trabalho da 3.a Região, em pleno exercício de suas 

funções e na forma da Lei, em obediência ao respeitável mandado expedido 

pelo MM. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 

Horizonte, para proceder à avaliação de bem penhorado à:• 

nos autos da execução em 
que é exequente 

dirigiu-se à 	e sendo aí procedeu 

a avaliação do bem penhorado e constante do auto de penhora cujo inteiro 

teor é o seguinte: 	 .Z 	..: 	 ... ............. ................ 

1 	
1 

. 	 \ 
-.. 	 . 	 . 	 .. 

BeloHorizorte, 1 	 de 	 de 197- 

va1+adorJiid-j,ja1 
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CERTIDAP 
certt.° que, nesta 	

expodiIa e guia 

dVa 	
H 	ovr 	f4 

que se vê 'm h 

IRETO DE 

2 



PODER JWJICÁIIO 

JUSTIÇÂ DO TDÂBAU-IO 

JU1.T DE COICILILÇO E JULGTTO DE GOTL 

I:.2 688/78 
c/c/9000-1 

II 	
Senhor Gerente 

O Sr.Liafle,e]. 2orreia 3 antaaa 

Vai a essa agncia da Caixa Econ&nica Federal 9  levantar a imortmnciade Cr 

1.701,11(hum mi1 setecentos e u ci'uetrõs e onze critavos) 
ai em deposito judicial desde o dia 	16.10.78 	 segundo o processo n 

JCJ- 136/78 	de rec1aniaçes postulada poro arioe1 lorrela Santana 

contra Construt,ra Ooipote Itda. 
Sendo depoeitanto JOLde Goin1a. 

Goinia9 18 de outubrõ 	de 19 78 

/ 

3LfIZ DO TRLBLLIO 

Lo 

E~uno. Sr. 

Gerente da Caixa Econmica Federal 

Lncia Central 

E e s t a 



Recb nosta data a guia n4. 	7Ç 
p/ Icvrtamento de Cr$/74 	/.. 
mfccO r~tz ao preseno processo1 cujo 

valor du quitação. 

da  



PODER JUOICARO 
JJSTÇÇ DO TA3ALHO 

REGQ 

JULGMNTO 

TERMO DE PAGi.MENTO E QUITAÇÃO 

Proc J,O.J. 

.dias do môs 	 do ano de mil novecentos 

e , nesta cidade de na secretaria 

desta Junta de ConcilIaço e Julgamento, perante mim, chefe de Secretaria 1  

compareceram o reclamante 
(Rep!'entAo quaida houver) 

e o reclamado 	" 	 e por ôste 
(Representação quiindo hauver) 

do último me foi dito que. . 	cumprimento n.  ...... ............. na presente 
deciso proFrd 

reclamação fazia entrega ao Reo,lauute da impor tãncin de Cr 	 .•.L11 

.2. 	2 

relativa ao 	. 	;. .)/ 

Pelo reclamante foi dito qnc recebia a mencionada import1ncia, que 

contou e achou certa, dando por ôte trrno, no Reciamado, plena, geral e 

irrevogável quitação para nada mais exigir con respeito ao objeto da presente 

reclaniaço, seja a que titulo tôr.  

E para constar, foi lavrado êsto tørmo, que vai assinado por mim, Chefe 

ris Secretaria, e por nmbas as partes 

IECLAMADD 

J 
1,7v g-i 

1-TE-2-6 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

C ERTIDO 

- 	 Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

- 

	

	 do T.R.T., todos os encargos devidos nes- 

tes autos foram regularmente pagos, estan- 

* 

	

	 do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou 

Em ,2Q de 	 1.97 

L 

'/ Diretor de 	cretaria 

C ONC LU SO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-Se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

Jui 
	presidente 

CE-1-2 


